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SÚMULA: I n s t i t u i o P l a n o de C a r g o s € 
C a r r e i r a e V e n c i m e n t o s d o s S e r v i d o r e s 
Públicos M u n i c i p a i s de CAMPO MAGRO, 
E s t a d o do Paraná e dà o u t r a s p r o v i d e n ­
c i a s . 

A Câmara M u n i c i p a l de CAMPO MAGRO , Es­
t a d a do Paraná, a p r o v o u , e eu P r e f e i t o M u n i c i p a l s a n c i o n o a se­
g u i n t e L e i : 

A r t . I o - F i c a p e l a p r e s e n t e L e i i n s t i -
t u i d o o P l a n o de C a r g o s , C a r r e i r a e V e n c i m e n t o s d o s S e r v i d o r e : 
Públicos d o Município de CAMPO MAGRO, E s t a d o do Paraná. 

T I T U L O I 

CAPITULO ÚNICO 

DA DEFINIÇÃO DOS TERMOS 

A r t . 2 D - P a r a o s e f e i t o s d e s t a L e i , 
S t í O a d o t a d o s a s definiçües s e g u i n t e s : 

I - GRUPO OCUPACIONAL - o c o n j u n t o de 
c a r g o s q u e d i z e m r e s p e i t o a a t i v i ­
d a d e s p r o f i s s i o n a i s c o r r e l a t a s ou 
a f i n s , q u a n t o a n a t u r e z a d c s r e s ­
p e c t i v o s t r a b a l h o s o u ao ra iT iO de 
c o n h e c i m e n t o em s e u desempenho: 

I I — CLASSE - é o a g r u p a m e n t o de c a r g o s 
da mesma denominação e com i g u a i s 
atribuições e r e s p o n s a b i l i d a d e s : 

I I I - SERIE DE CLASSES - é o c o n j u n t o de 
c l a s s e s da mesma n a t u r e z a de t r a ­
b a l h o , d i s p o s t o s h i e r a r q u i c a m e n t e , 
de a c o r d o com o g r a u de c o m p l e x i ­
d a d e o u d i f i c u l d a d e s d a s a t r i b u i ­
ções e com n i v e i s de r e s p o n s a b i l i ­
d a d e , c o n s t i t u i n d o l i n h a n a t u r a l 
de promoção d o s s e r v i d o r e s : 

I V - CARGO - è o c o n j u n t o de a t r i b u i ­
ções e r e s p o n s a b i l i d a d e s c O i T i e t i d a s 

a um s e r v i d o r , i d e n t i f i c a n d o — s e 
p e l a s características de s u a c r i a ­
ção, através de L e i , denominação 
própria, número de v a g a s , c a r g a 
horária de t r a b a l h o e pa g a m e n t o 
p e l o erário m u n i c i p a l ; 



V - PRGMOÇSO - evolução do s e r v i d o r 
d e n t r o do p l a n o de c a r r e i r a ; 

V I - PROGRESSRG FUNCIONAL - d i z r e s n e i -
t o a evolução do s e r v i d o r d e n t r o 
de s u a f a i x a s a l a r i a l ; 

V I I - ASCENÇSO FUNCIONAL - é a passagem 
do s e r v i d o r de uma c l a s s e p a r a o u ­
t r a ou ainda de um c a r g o p a r a o u ­
t r o , ambos de m a i o r c o m p l e x i d a d e , 
r e s p o n s a b i l i d a d e e n i v e i s s a l a ­
r i a i s ; 

V I I I - CARREIRA - é o a g r u p a m e n t o de 
c l a s s e s da mesma a t i v i d a d e , e s c a ­
l o n a d a s s e g u n d o a h i e r a r q u i a e 
exigência do serviço p a r a a c e s s o 
p r i v a t i v o d o s t i t u l a r e s d o s c a r g a s 
q u e a i n t e g r a m ; 

IX - CARGO ISOLADO - ê o que s e e s c a l o ­
na em c l a s s e úinica, p o r s e r o ú n i ­
c o na s u a c a t e g o r i a , d e v i d o a n a ­
t u r e z a da funçriO e a s exigências 
do serviço. 

T I T U L O I I 

CAPITULO I 

DO PLANO DE CARGOS 

A r t . 3o - O P l a n o de C a r g o s será i n t e ­
g r a d o p o r c a r g o s p r o v i d o s em C a r r e i r a e de C a r g o s p r o v i d o s em 
Comissão, c u j a s r e s p e c t i v a s atribuições c o r r e s p o n d e m ao exercí­
c i o de t r a b a l h o s c o n t i n u a d o s indispensáveis ao d e s e n v o l v i m e n t o 
do serviço público do Município. 

A r t . 4 o - Os c a r g o s de c a d a um d o s g r u ­
p o s o c u p a c i o n a i s , o s q u a i s f o r m a m o "PLANO DE CARGOS" sáo os 
c o n s t a n t e s da " E s t r u t u r a de C a r g o s " , Anexo I I , q u e f i c a f a z e n d o 
p a r t e d a p r e s e n t e L e i . 

A r t . 5o - Na E s t r u t u r a d e C a r g o s , a n e x o 
I I , c a d a c a r g o p o s s u i uma c l a s s e , f o r m a n d o o Padráo F u n c i o n a l , 
e- e s t e na G r a d e d e V e n c i m e n t o s a P r o g r e s s S i o F u n c i o n a l , Anexo 
I V , q u e acompanhado d e uma l e t r a , " A" a " L ", i n d i c a o v a l o r 
do v e n c i m e n t o c o r r e s p o n d e n t e ao c a r g o de c a r r e i r a -

Parágrafo P r i m e i r o — E a s s e g u r a d a a 
i s o n o m i a de v e n c i m e n t o s p a r a o s c a r g o s i g u a i s o u a s s e m e l h a d o s do 
mesmo p o d e r o u e n t r e s e r v i d o r e s d o s P o d e r e s , r e s s a l v a d a s a s v a n ­
t a g e n s i n d i v i d u a i s e a s r e l a t i v a s a n a t u r e z a e ao l o c a l de t r a — 
b a 1 h o . 



Parágrafo S e g u n d o — Os v e n c i m e n t o s do 
p e s s o a l p r e v i s t o no Anexo I I do G r u p o O c u p a c i o n a l Serviços Ge­
r a i s s e r a O a t r i b u i d o s p o r h o r a e p e l a s v a n t a g e n s i n s t i t u i d a s p o r 
D e c r e t o do P o d e r E x e c u t i v o , r e s p e i t a d a s a s d e v i d a s c a r g a s horá­
r i a s . 

Parágrafo T e r c e i r o - Os v e n c i m e n t o s do 
p r o f e s s o r s e r ^ o a t r i b u i d o s p o r h o r a a u l a , a s s e g u r a d o s , e x c l u s i ­
v a m e n t e na função: 

I — o m i n i m o d e 20 e o máximo de 40 h o ­
r a s s e m a n a i s ; 

I I - v e n c i m e n t o s mínimos e s t a b e l e c i d o s 
em l e i , p a r a a c a r g a horária de 20 h o r a s s e m a n a i s ; 

I I I - a manutenção da c a r g a horária d e 
q u e o p r o f e s s o r è d e t e n t o r , p r e f e r e n c i a l m e n t e n o mesmo e s t a b e l e ­
c i m e n t o de e n s i n o , s u b o r d i n a d o ás n e c e s s i d a d e s da administração e 
s o b r e s t a n d o - s e o critério d e antigüidade na c a r r e i r a a q u a l q u e r 
o u t r o c a r g o . 

Parágrafo Q u a r t o - Os v e n c i m e n t o s dos. 
s e r v i d o r e s Médicos e D e n t i s t a s , d a r e d e pública serão a t r i b u i ­
d o s : 

I - p e l a t a b e l a e s t a b e l e c i d a n o a n e x o 
I I I , Grupo O c u p a c i o n a l P r o f i s s i o n a l em função da c a r g a horária 
e s t a b e l e c i d a n o a t o de nomeação. 

I I — através d e regulamentação de t a b e ­
l a própria em função d o número mínimo d e c o n s u l t a s e p r o c e d i m e n ­
t o s e f e t i v a m e n t e r e a l i z a d o s , até o l i m i t e f i x a d o p e l a a d m i n i s ­
tração, o b s e r v a d o s p e r c e n t u a i s e s t a b e l e c i d o s s o b r e a t a b e l a d o 
S U S . 

Parágrafo Q u i n t o — Aos s e r v i d o r e s q u e 
pe r c e b a m v e n c i m e n t o s variáveis na f o r m a d o s parágrafos 2. 3. E 
4. é a s s e g u r a d a a c o n t a g e m p r o p o r c i o n a l d o tempo d e exercício 
p a r a e f e i t o de a p o s e n t a d o r i a . 

A r t . 6 o - P a r a c a d a c a r g o d o s g r u p o s 
o c u p a c i o n a i s c o n s t a n t e s da "ESTRUTURA DE CARGOS", far-se-á a 
descrição do c a r g o , d a s funções, t a r e f a s o u atribuições, d a s 
r e s p o n s a b i l i d a d e s e d o s r e q u i s i t o s , f o r m a n d o a s s i m o "Manual de 
Ocupações do S e r v i d o r M u n i c i p a l " . 

A r t . 7o - A e s t r u t u r a básica d o s c a r g o s 
f u n d a m e n t a - s e n a s i m i l a r i d a d e , c l a s s i f i c a d o s de a c o r d o com a n a ­
t u r e z a p r o f i s s i o n a l , e s c o l a r i d a d e e x i g i d a e c o m p l e x i d a d e de s u a s 
atribuições, c o n s i s t i n d o - s e em 05 ( c i n c o ) g r u p o s o c u p a c i o n a s de 
c a r g o s , a s a b e r : 

I - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL: 

I I - GRUPO OCUPACIONAL S E M I P R O F I S S I O -
NAL; 



I I I - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO: 

IV - GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO; 

V - GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GE­
RA I S ; 

A r t . So - Os c a r g o s de c a d a g r u p o o c u ­
p a c i o n a l obedecem a o s s e g u i n t e s r e q u i s i t o s básicos: 

I - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL: 

Os c a r g o s d e s t e g r u p o a b r a n g e m a s 
a t i v i d a d e s que r e q u e r e m g r a u e l e ­
v a d o de a t i v i d a d e m e n t a l e s e r e ­
l a c i o n a m coiTi a s p e c t o s teóricos e 
práticos d e campos c o m p l e x o s do 
c o n h e c i m e n t o humano. E s s e s c a r g o s 
e x i g e m e s t u d o s acadêmicos e x t e n ­
s o s e p r o f u n d o s , ou de experiên­
c i a i n t e n s i v a e e q u i v a l e n t e , o u 
mesmo a combinação de ambos -
instrução e experiência - p a r a o 
bom desempenho d o c a r g o . 

I I - GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIO­
NAL : 

Os c a r g o s d e s t e g r u p o i n c l u e m 
ocupações l i g a d a s a a s p e c t o s teó­
r i c o s e práticos de campos d o c o ­
n h e c i m e n t o humano q u e e x i g e m e s ­
c o l a r i d a d e o u experiências um 
t a n t o i n t e n s i v a s , o u mesmo a com­
binação d e ambas, p a r a o desempe­
nho a d e q u a d o d a s funções, e s t a s 
q u a l i f i c a d a s ou técnicas a n i v e l 
de 2o g r a u . 

I I I - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO: 

Os c a r g o s d e s t e g r u p o i n c l u e m 
ocupações q u a l i f i c a d a s ou s e m i -
qualifiçadas, s e n d o s u a s funções 
a d m i n i s t r a t i v o - o p e r a c i o n a i s que 
r e q u e i r a m o c o n h e c i m e n t o i n t e r n o 
e m i n u c i o s o d o s p r o c e s s o s e n v o l ­
v i d o s no t r a b a l h o , o exercício de 
considerável ação c o o r d e n a d a , l i ­
m i t a d a s , n o r m a l m e n t e , a uma r o t i ­
na bem d e f i n i d a . I n c l u e m - s e n e s t e 
g r u p o , também a s ocupações ma­
n u a i s e x i g i d a s d o desempenho de 
t a r e f a s s i m p l e s , q u e podem s e r 
e x e c u t a d a s após c u r t o p e r i o d o de . /— 



a p r e n d i z a d o . Os o c u p a n t e s d e s t e 
g r u p o deverão p o s s u i r c o n h e c i m e n ­
t o s a n i v e l d e I o g r a u ou e q u i v a ­
l e n t e . 

I V - GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO: 

Os c a r g o s d e s s e g r u p o i n c l u e m 
ocupações l i g a d a s ao Magistério e 
a Administração d o e n s i n o . Os 
o c u p a n t e s d e s t e g r u p o deverão t e r 
c o n h e c i m e n t o s teóricos e h a b i l i ­
d a d e s pedagógicas. Os c a r g o s d e s ­
t e G r u p o O c u p a c i o n a l c o m p r e e n d e 
as s e g u i n t e s c a t e g o r i a s e c l a s ­
s e s : 

a ) P r o f e s s o r c l a s s e I - c o m p r e e n ­
de o p r o f e s s o r com l i c e n c i a t u ­
r a P l e n a ; 

b) P r o f e s s o r C l a s s e I I - c o m p r e ­
e n d e o p r o f e s s o r com l i c e n c i a ­
t u r a c u r t a ; 

c ) P r o f e s s o r C l a s s e I I I - c o m p r e ­
e n d e o p r o f e s s o r com h a b i l i t a ­
ção em Magistério; 

d ) P r o f e s s o r C l a s s e I V — c o m p r e ­
e n d e o p r o f e s s o r com h a b i l i t a ­
ção em Magistério, e educação 
e s p e c i a l . 

V - GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GE­
RAIS: 

Os c a r g o s d e s t e g r u p o compreendem 
a t i v i d a d e s c u j a s t a r e f a s r e q u e i ­
ram c o n h e c i m e n t o prático d o t r a ­
b a l h o , l i m i t a d o s a uma r o t i n a o n ­
de p r e d o m i n e o esforço f i s i c o . 
Aos o c u p a n t e s d e s t e g r u p o não s e 
e x i g e e s c o l a r i d a d e o u experiência 
prévia. 

A r t . 9 o - O P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l 
não d i s p o n d o d e s e r v i d o r e s e f e t i v o s em condições de o c u p a r o u 
r e s p o n d e r p o r c a r g o s em Comissão, e s t e s t i d o como de confiança, 
poderá nomear p e s s o a s de o u t r a s e s f e r a s d o g o v e r n o o u da i n i c i a ­
t i v a p r i v a d a , d e s d e que possuam habilitação p r o f i s s i o n a l p a r a 
o c u p a r o s c a r g o s em comissão-

Parágrafo único - Os c a r g o s c i t a d o s no 
" C a p u t " d e s t e a r t i g o , são o s de direção, c h e f i a , assistência a d -



m a n i 5 t r a t i v a e o s de c o n t r o l e d o s r e c u r s o s humanos e de m a t e ­
r i a l . T odos de l i v r e nomeação e exoneração do P r e f e i t o M u n i c i ­
p a l , c o n f o r m e pre^/é o A r t . 3 7 . I n c i s a I I , d a Contituição F e d e ­
r a l . 

A r t . I O , - Os c a r g o s em comissão estão 
d e f i n i d o s no Anexo I , da p r e s e n t e L e i , e f o r a m d e f i n i d o s em c o n ­
sonância com a E s t r u t u r a A d m i n i s t r a t i v a d a P r e f e i t u r a do Municí­
p i o de CAMPO MAGRO, E s t a d o d o Paranã. 

A r t . 1 1 . •— Dos c a r g o s p r e v i s t o s n o s 
G r u p o s O c u p a c i o n a i s P r o f i s s i o n a l , S e m i p r o f i s s i o n a l , A d m i n i s t r a ­
t i v o e Serviços G e r a i s , f i c a r e s e r v a d o IV. (um p o r c e n t o ) a o s 
p o r t a d o r e s de deficiência física, c o n f o r m e d e t e r m i n a o I n c i s o 
V I I I , do A r t . 3 7 . da Constituição F e d e r a l . 

Parágrafo ünico - P a r a a t e n d e r o d i s ­
p o s t o n e s t e a r t i g o , o s d e f i c i e n t e s serão nomeados após p a r t i c i ­
p a rem e s e r e m a p r o v a d o s em c o n c u r s o púiblico r e a l i z a d o p e l o M u n i ­
cípio . 

A r t . 1 2 D - O P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l 
poderá c o n t r a t a r p r o f i s s i o n a i s , autônomos o u l i b e r a i s p a r a p r e s ­
tação de serviços técnicos, m e d i a n t e locação c i v i l de serviços, 
p r e c e d i d o de p r o c e s s o licitatório, c o n f o r m e d e t e r m i n a a L e i 
8.6 6 6 / 9 3 , s e n d o que o s r e f e r i d o s c o n t r a t a d o s em hipótese nenhuma 
integrarão o q u a d r o próprio d a Administração d i r e t a ou i n d i r e t a 
do Município. 

CAPITULO I I 

DO PLANO DE VENCIMENTOS 

A r t - 1 3 . C o n s i d e r a - s e v e n c i m e n t o s a 
c o n t r a p a r t i d a em espécie, r e g u l a r m e n t e paga p e l o P o d e r E x e c u t i 
v o , p o r p e r i o d o m e n s a l d e t r a b a l h o , ao s e r v i d o r o c u p a n t e de c a r ­
g o , p e l o e f e t i v o serviço p r e s t a d o . 

Parágrafo p r i m e i r o - O s e r v i d o r p e r c e ­
berá v e n c i m e n t o p r o p o r c i o n a l ao período m e n s a l , q u a n d o o período 
da prestação d e serviço f o r i n f e r i o r ao m e n s a l . 

Parágrafo s e g u n d a — As f a l t a s ao s e r v i ­
ço, não j u s t i f i c a d a s , o u não c o m p r o v a d a s , p o r l e i serão d e s c o n ­
t a d a s do v e n c i m e n t o m e n s a l d o s e r v i d o r , c o m p u t a d a s p a r a e f e i t o 
de concessão de férias n o s t e r m o s d o E s t a t u t o d o s S e r v i d o r e s do 
Município de CAMPO MAGRO, E s t a d o do Paraná. 

A r t . 1 4 . — Os c a r g o s e f e t i v o s terão um 
v e n c i m e n t o básico o u i n i c i a l e m a i s 1 1 ( o n z e ) n i v e i s , s e n d o o 
12o (décimo s e g u n d o ) n i v e l o v e n c i m e n t o máximo do c a r g o . 

A r t . 1 5 . — Os v e n c i m e n t o s da " E s t r u t u r a 
de C a r g o s " a n e x o I I , serão o s c o n s t a n t e s da " T a b e l a de V e n c i m e n ­
t o s " a n e x o I I I , i n t e g r a n t e s da p r e s e n t e L e i . 



Parágrafo P r i m e i r o - O Padrão F u n c i o n a l 
d i s p o s t o na T a b e l a d e V e n c i m e n t o s , c o r r e s p o n d e ao salário i n i ­
c i a l , ou s e j a , o básico d e c a d a c a r g o . 

Parágrafo S e g u n d o - Os v e n c i m e n t o s , 
c o n s i d e r a d o s do básico até o último n i v e l , em c a d a Padrão p r o ­
porcionará ao s e r v i d o r p e r c e b e r a u m e n t o r e a l de salário de a c o r ­
do com o d i s p o s t o na G r a d e de V e n c i m e n t o s e Progressão F u n c i o ­
n a l , a n e x o I V , de q u e t r a t a o a r t i g o 2 7 . Da p r e s e n t e l e i . 

Parágrafo T e r c e i r o — Os v a l o r e s c o n s ­
t a n t e s do Anexo I I I de q u e t r a t a e s t a L e i , serão a l t e r a d o s p o r 
a t o p r f a p r i o do P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l , r e s p e i t a d a s as d i s p o ­
n i b i l i d a d e s f i n a n c e i r a e orçamentária d o Município. 

A r t . 1 6 . Os s e r v i d o r e s com atribuições 
i g u a i s ou s e m e l h a n t e s , q u a n d o o c u p a r e m o mesmo c a r g o o u a mesma 
c l a s s e terão i s o n o m i a de v e n c i m e n t o s , c o n f o r m e d e t e r m i n a a Cons­
tituição F e d e r a l . 

Parágrafo f J n i c o — A i s o n o m i a de v e n c i ­
m e n t o s d i 2 r e s p e i t o ao c a r g o e não a s atribuições, função o u 
r e s p o n s a b i 1 i d a d e s . 

A r t . 1 7 . O avanço de um nível de v e n c i ­
m e n t o p a r a o u t r o dar—se—á d e n t r o d a s condições d o P l a n o de C a r ­
r e i r a que t r a t a e s t a L e i . 

A r t . 1 8 . E v e d a d o a o s s e r v i d o r e s da a d ­
ministração d i r e t a , d a s a u t a r q u i a s o u d a s fundações q u e v i e r e m a 
s e r c r i a d a s , o u mesmo e n t r e o s P o d e r e s d o E x e c u t i v o e do L e g i s ­
l a t i v o , p e r c e b e r v e n c i m e n t o s , gratificações de função ou c o m i s ­
são em v a l o r e s s u p e r i o r e s a o s e s t a b e l e c i d o s n e s t a L e i . 

A r t . 1 9 . Nenhum s e r v i d o r d o Município 
poderá g a n h a r m a i s de BOV. ( o i t e n t a p o r c e n t o ) , do v e n c i m e n t o p a ­
go ao C h e f e do P o d e r E > ; e c u t i v o , c o n s i d e r a n d o e s t e a p a r t e f i x a 
m a i s a p a r t e variável. 

CAPITULO I I I 

DOS CARGOS EM COMISSPlO 

A r t . 2 0 . - O s e r v i d o r c o n c u r s a d o ou 
estável, nomeado p a r a o c u p a r c a r g o em comissão, t i d o s como de 
confiança, e e n q u a n t o p e r m a n e c e r n o exercício do c a r g o , poderá 
além do v e n c i m e n t o d o c a r g o em comissão, p e r c e b e r a s v a n t a g e n s 
do "Regime de Dedicação E x c l u s i v a " , instituída n e s t a L e i . 

Parágrafo P r i m e i r o - F i c a instituído o 
"Regime de Dedicação E x c l u s i v a " de 20 ( v i n t e ) a 100/1 (cem p o r 
c e n t o ) a s e r c o n c e d i d a a o s o c u p a n t e s de c a r g o s em comissão p o r 
d e c r e t o do P o d e r E x e c u t i v o , d e s d e q u e o b s e r v a d o a c o m p l e x i d a d e 
do c a r g o , bem como o p e r i o d o do s e u e f e t i v o exercício. 



Parágrafo S e g u n d o - E x t i n t o o c a r g o em 
comissão, o s e r v i d o r não perceberá o v e n c i m e n t o e as v a n t a g e n s 
c i t a d a s n e s t e a r t i g o e parágrafo p r i m e i r o , r e t o r n a n d o a p e r c e b e r 
o v e n c i m e n t o do c a r g o q u e e x e r c i a a n t e s de o c u p a r o c a r g o c o m i s ­
s i o n a d o . 

Parágrafo T e r c e i r o - A Dedicação E x ­
c l u s i v a e a Gratificação de Função não s e i n c o r p o r a ao v a l o r d o 
v e n c i m e n t o , p a r a nenhum e f e i t o l e g a l . 

Parágrafo Q u a r t o - Q S e r v i d o r nomeada 
p a r a c a r g o em comissão poderá o p t a r p e l o v e n c i m e n t o do c a r g o q u e 
e x e r c e ou p e l o v e n c i m e n t o do c a r g o em comissão, ANEXO I , q u a n d o 
o p t a r p o r e s t e , poderá r e c e b e r Dedicação E x c l u s i v a . 

Parágrafo Q u i n t o — Na hipótese do p a ­
rágrafo 2 D ( s e g u n d o ) d e s t e a r t i g o , a diferença h a v i d a e n t r e o s 
v a l o r e s d o v e n c i m e n t o d o c a r g o e f e t i v o e do c a r g o em comissão, 
não será c o n s i d e r a d a p a r a o s e f e i t o s l e g a i s de redução s a l a r i a l . 

CAPITULO I V 

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

A r t . 2 1 . — P a r a a t e n d e r e n c a r g o s de 
C h e f i a o u de o u t r a N a t u r e z a , q u a n d o não constituírem atribuições 
de C a r g o s de P r o v i m e n t o em Comissão, o P o d e r E x e c u t i v o i n s t i t u i 
a t r a v f e s da p r e s e n t e L e i Funções G r a t i f i c a d a s , Anexo V, que será 
pago a o s t i t u l a r e s d a s u n i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s o u com e n c a r g o s 
de o u t r a n a t u r e z a , q u a n d o e s s e s t i t u l a r e s e s t i v e r e m em e f e t i v o 
exercício de s u a s funções. 

Parágrafo P r i m e i r o - A função g r a t i f i ­
c a d a não c o n s t i t u i c a r g o e será c o n s i d e r a d a como v a n t a g e m a c e s ­
sória ao v e n c i m e n t o d o s e r v i d o r q u e e x e r c e r funções de C h e f i a o u 
de o u t r a n a t u r e z a . 

Parágrafo S e g u n d o — O v a l o r da Função 
G r a t i f i c a d a , p e r c e n t u a l e d e m a i s r e q u i s i t o s p a r a o exercício da 
Função G r a t i f i c a d a f i c a l i m i t a d o de 10'/. a 1007. ( d e z a cem p o r 
c e n t o ) d o v e n c i m e n t o do c a r g o de p r o v i m e n t o e f e t i v o do s e r v i d o r 
d e s i q n a d o , de a c o r d o com a t a b e l a A n e x o V, p r e v i s t a no " c a p u t " 
d e s t e a r t i g o . 

Parágrafo T e r c e i r o - E v e d a d a a acumu­
lação r e m u n e r a d a de Função G r a t i f i c a d a com C a r g o em Comissão. 

A r t . 2 2 . - As funções g r a t i f i c a d a s só 
poderão s e r e x e r c i d a s p o r s e r v i d o r e s o c u p a n t e s de c a r g o s de p r o ­
v i m e n t o e f e t i v o . 



A r t - 2 3 . - Qs o c u p a n t e s de c a r g o s de 
p r o v i m e n t o em comissão e o s com d i r e i t o s a função g r a t i f i c a d a s 
não serão r e m u n e r a d o s p o r h o r a s extraordinárias no exercício do 
c a r g o ou função. 

T I T U L O I I I 

CAPITULO I 

DO PLANO DE CARREIRA 

A r t . 2 4 . - C o n s i d e r a - s e P l a n o de C a r ­
r e i r a a distribuição d o s c a r g o s públicos em g r u p o s o c u p a c i o n a i s , 
o s c a r g o s em c a t e g o r i a s f u n c i o n a i s e o s d i f e r e n t e s n i v e i s de 
v e n c i m e n t o do c a r g o o u da c l a s s e d o c a r g o . 

Parágrafo Único - O P l a n o d e C a r r e i r a 
a p l i c a - s e e x c l u s i v a m e n t e a o s s e r v i d o r e s c o n c u r s a d o s , d e t e n t o r e s 
de c a r g o s e f e t i v o s , excluído q u a l q u e r o u t r a c a t e g o r i a de s e r v i ­
d o r e s . 

A r t . 2 5 . - O s e r v i d o r i n t e g r a n t e d o 
P l a n o de C a r r e i r a b o c u p a n t e d o c a r g o e f e t i v o , h a b i l i t a d o em 
c o n c u r s o público e a d q u i r i n d o a e s t a b i l i d a d e f u n c i o n a l . 

A r t . 2 6 . — O s e r v i d o r i n t e g r a n t e de 
P l a n o de C a r r e i r a terá o p o r t u n i d a d e p a r a : 

I - "Progressão F u n c i o n a l " d e n o m i n a ­
ção do a c e s s o h o r i z o n t a l , o u s e j a , p a s s a r de um p a r a o u t r o n i v e l 
s a l a r i a l s u p e r i o r d e n t r o do mesmo c a r g o . 

I I - "Ascenção F u n c i o n a l " - d e n o m i n a - s e 
a c e s s o v e r t i c a l , o u s e j a , p a s s a r de uma p a r a o u t r a c l a s s e d e n t r o 
do mesmo c a r g o , o u a i n d a , p a s s a r d e um p a r a o u t r o c a r g o d e a c o r — 
do com as condições e x i g i d a s . 

CAPITULO I I 

DA PR0GRESS;2o FUNCIONAL 

A r t . 2 7 . - F i c a instituído a "GRADE DE 
PROGRESSTO FUNCIONAL DE VENCIMENTOS", Anexo I V , p a r a aplicação 
do i n s t i t u t o da Progressão F u n c i o n a l , q u e c o n s i s t e n a elevação 
do n i v e l de v e n c i m e n t o s do s e r v i d o r d e c a r r e i r a . 

Parágrafo Único - O P o d e r E x e c u t i v o a t u a ­
lizará o b r i g a t o r i a m e n t e o s v a l o r e s c o n s t a n t e s da G r a d e de P r o ­
gressão F u n c i o n a l de V e n c i m e n t o s , t o d a s a s v e z e s em que h o u v e r 
alteração na T a b e l a d e V e n c i m e n t o s , A nexo I I I . 

A r t . 2 3 . - A "Progressão F u n c i o n a l " d a r -
=e-á após a t e n d i d o s c u m u l a t i v a m e n t e p e l o s e r v i d o r o s r e q u i s i t o s 
q u a n t o ao tempo d e serviço e q u a n t o ao mérito. -



Parágrafo O n i c o - P a r a o s e f e i t o s c u m u l a ­
t i v o s , c o n s i d e r a - s e t e m p o de serviço como p r i m e i r a condição e 
como s e g u n d a a avaliação do mérito. 

A r t . 2 9 . - A aquisição do tempo de s e r v i ­
ço, p a r a c u m u l a r o mérito, dar-se-á i n i c i a l m e n t e p e l o p e r i o d o de 
02 ( d o i s ) a n o s c o n t a d o s da d a t a da nomeação do c o n c u r s a d o , r e s ­
p e i t a n d o - s e : 

I - P e r d e o d i r e i t o de aquisição do t e m ­
po e d i r e i t o ã progressão f u n c i o n a l , o s e r v i d o r q u e d u r a n t e c a d a 
p e r i o d o de aquisição: 

a) r e c e b e r f o r m a l m e n t e , p o r 0 2 ( d u a s ) v e z e s 
c o n s e c u t i v a s ou a l t e r n a d a s , p e l o mesmo o u d i f e r e n t e f a t o , s u s ­
pensão do serviço; 

b) f a l t a r ao serviço, sem m o t i v o j u s t i f i ­
c a d o , em d i a s c o n s e c u t i v o s o u a l t e r n a d o s em nCimeros de d i a s 
ú t e i s , i g u a l o u s u p e r i o r a 2 0 ( v i n t e ) ; 

c ) e s t i v e r e n q u a d r a d o ou i n c u r s o em p r o ­
c e s s o a d m i n i s t r a t i v o ; 

d ) f o r j u l g a d o c u l p a d o em v i r t u d e de p r o ­
c e s s o a d m i n i s t r a t i v o ; 

e ) e s t i v e r m a i s d e 50'- ( c i n c o e n t a p o r c e n ­
t o ) do p e r i o d o a q u i s i t i v o em d i s p o n i b i l i d a d e o u licença e s p e ­
c i a l . 

I I - Na hipótese d a L e t r a "C" do i n c i s o 
a n t e r i o r , e n c e r r a d o o p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o , com a conclusão 
de improcedèricia ou inocência do s e r v i d o r , e s t e terá d i r e i t o r e ­
t r o a t i v o a aquisição d e t e m p o d e serviço. 

I I I - O c u m p r i m e n t o da suspensão, l e t r a " 
A " do i n c i s o I d e s t e , p o r p a r t e do s e r v i d o r , não l h e a s s e g u r a o 
d i r e i t o á progressão. 

A r t . 3 0 . — C u m p r i d o o estágio probatório, 
o s e r v i d o r p a s s a r á a c o n t a r a c a d a 12 ( d o z e ) meses, p a r a c u m p r i r 
n o v o tempo d e serviço p a r a c u m u l a r ao mérito e a s s i m s u c e s s i v a ­
m e n t e . 

A r t . 3 1 . - A aquisição do mérito p a r a a c u ­
m u l a r com o tempo d e serviço, dar-se—á de d o i s em d o i s a n o s p e l o 
s i s t e m a d e avaliação de desempenho do s e r v i d o r , através do " I n s ­
t i t u t o d a P r o g r e s s ã o F u n c i o n a l " , a s e r r e g u l a m e n t a d o p o r D e c r e t o 
do P o d e r E x e c u t i v o , n o p r a z o de óO ( s e s s e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da 
publicação d a p r e s e n t e L e i . 

Parágrafo P r i m e i r o — No s i s t e m a de a v a l i a -
•-^ci E e r ã o c o n s i d e r a d o s o s s e g u i n t e s f a t o r e s : 

I - q u a l i d a d e do t r a b a l h o ; 



I I - q u a n t i d a d e d o t r a b a l h o ; 

I I I - p o n t u a l i d a d e e d i s c i p l i n a ; 

I V - a s s i d u i d a d e e u r b a n i d a d e ; 

V - i n i c i a t i v a e cooperação; 

V I — participação n o s t r e i n a m e n t o s . 

Parágrafo Segundo — A avaliação p o r mérito 
serã r e a l i z a d a a n u a l m e n t e , s e m p r e após c o m p l e t a r m a i s O l ( u m ) ano 
de e f e t i v o serviço, e a aquisição da progressão de n i v e l , d a r -
se-ã no i o ( p r i m e i r o ) d i a do més s u b s e q u e n t e a publicação da 
p o r t a r i a bai>;ada p e l o P o d e r E x e c u t i v o . 

Parágrafo T e r c e i r o - Ma hipótese de não 
avaliação, o s e r v i d o r não p e r d e o d i r e i t o d a acumulação do m é r i ­
t o . 

A r t . 3 2 . — Os r e q u i s i t o s c u m u l a t i v o s , t e m ­
po de serviço e mérito são a p l i c a d o s a t o d o s o s s e r v i d o r e s o c u ­
p a n t e s de c a r g o s de c a r r e i r a em t o d o s o s g r u p o s o c u p a c i o n a i s , a 
excessão do g r u p o em Comissão. 

A r t . 3 3 . — O s e r v i d o r d u r a n t e o mês em que 
se c o m p l e t a r c a d a p e r i o d o d e aquisição de t e m p o , m e d i a n t e r e ­
q u e r i m e n t o p a d r o n i z a d o , solicitará a avaliação d o mérito p a r a a 
Progressão F u n c i o n a l . 

Parágrafo P r i m e i r o — Na hipótese de i n d e ­
f e r i m e n t o , n o d e s p a c h o em que s e dará ciência ao s e r v i d o r , c o n s ­
tará a descrição do f a t o o u f a t o s q u e c o n s u b s t a n c i e m a p e r d a 
do d i r e i t o á Progressão F u n c i o n a l . 

Parágrafo Segundo — Do i n d e f e r i m e n t o da 
Progressão F u n c i o n a l , c a b e ao s e r v i d o r o d i r e i t o de r e c u r s o n o 
á / T i b i t o A d m i n i s t r a t i v o . 

A r t . 3 4 . - Ao s e r v i d o r d e c a r r e i r a no 
exercício d e um c a r g o de confiança o u de função de c h e f i a de 
u n i d a d e a d m i n i s t r a t i v a , não i m p e d e a Progressão F u n c i o n a l . 

CAPITULO I I I 

DA ASCENÇÃO FUNCIONAL 

A r t . 3 5 . - A Ascenção F u n c i o n a l é o a t o 
p e l o q u a l o s e r v i d o r tem o p o r t u n i d a d e p a r a a s c e n d e r posição f u n ­
c i o n a l d e m a i o r c o m p l e x i d a d e , exigência e r e s p o n s a b i l i d a d e , com­
p e n s a n d o — s e com o v e n c i m e n t o m a i s v a n t a j o s o . 



Parágrafo Único - O s e r v i d o r p a s s a a t e r 
d i r e i t o a ascençáo f u n c i o n a l , após c u m p r i d o o estágio probató­
r i o . 

A r t . 3 6 . - A Ascenção F u n c i o n a l c o m p r e e n d e 
02 ( d u a s ) situações de a c e s s o : 

I — A c e s s o de C l a s s e : q u a n d o o c a r g o é 
e s c a l o n a d o em c l a s s e s , p e r m i t e a 
passagem de uma p a r a o u t r a c l a s s e 
h i e r a r q u i c a m e n t e s u p e r i o r de a c o r d o 
com a s exigências l e g a i s . 

I I - A c e s s o de C a r g o : ê o a c e s s o de um 
p a r a o u t r o c a r g o , d e i g u a l v a l o r o u 
d i f e r e n t e c o m p l e x i d a d e , m e d i a n t e 
a t e n d i m e n t o d a s exigências l e g a i s . 

A r t . 3 7 . - Exigir-se—á o s s e g u i n t e s r e q u i ­
s i t o s p a r a a Ascenção F u n c i o n a l : 

I — A c e s s o d e C l a s s e : 

a ) existência de v a g a n a c l a s s e p r e ­
t e n d i d a ; 

b ) r e q u i s i t o s de habilitação da 
c l a s s e d e s e j a d a ; 

c ) realização de p r o v a de c a p a c i t a ­
ção; 

I I - A c e s s o de C a r g o : 

a ) existência de v a g a ao c a r g o p r e ­
t e n d i d o ; 

b ) r e q u i s i t o s de habilitação do c a r ­
go d e s e j a d o ; 

c ) aprovação prévia em c o n c u r s o pú­
b l i c o ; 

d ) i n t e r e s s e da administração m u n i ­
c i p a l . 

A r t . 3S. — O P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l 
baixará n o r m a s c o m p l e m e n t a r e s r e g u l a m e n t a n d o o I n s t i t u t o da As­
cenção f u n c i o n a l . 

CAPITULO I V 

DO PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

A r t . 3 9 . - A c a r r e i r a do Magistério c a r a c -



t e r i z a - s e p o r a t i v i d a d e s c o n t i n u a d a s e d i r i g i d a s à concretização 
d o s p r i n c i p i o s , d o s i d e a i s e d o s f i n s d a educação b r a s i l e i r a -

Parãgrafo ünico - A c a r r e i r a i n i c i a - s e s a ­
t i s f e i t a s as n o r m a s l e g a i s e /ou disposições d e s t a L e i , o u d e l a 
d e c o r r e n t e s , p a r a um d o s c a r g o s d a s c l a s s e s i n i c i a i s , d a s séries 
de c l a s s e s c o n s t a n t e s do P l a n o de Classificação d e c a r g o s d o 
p e s s o a l do Magistério, e s t a b e l e c i d o n o P l a n o de C a r g o s d e s t a 
L e i . 

A r t . 4 0 . - A p l i c a - s e ao P l a n o de Carrexra 
do Magistério as d e m a i s n o r m a s e s t a b e l e c i d a s n e s t a L e i , de f o r m a 
s u p l e t i v a . 

A r t - 4 1 . - Os c a r g o s d o Magistério serão 
p r o v i d o s s e g u n d o o Regime Jurídico d o s S e r v i d o r e s Páblicos M u n i ­
c i p a i s de CAMPO MAGRO, s e m p r e m e d i a n t e C o n c u r s o P u b l i c o de p r o ­
v a s e títulos. 

A r t . 42 - C o n s t i t u e m - s e P l a n o de C a r r e i r a 
do Magistério: 

I — C a r g o , é o c o n j u n t o de atribuições e 
r e s p o n s a b i l i d a d e c o n f e r i d a s a um 
p r o f e s s o r ; 

I I — C l a s s e : é o c o n j u n t o de c a r g o s com 
v e n c i m e n t o s e remuneração f i x a d o s 
s e g u n d o o n i v e l d e habilitação, q u a ­
lificação t r a b a h o e r e s p o n s a b i l i d a ­
d e . 

I I I - Série d e C l a s s e s : é o c o n j u n t o d e 
c l a s s e s d a mesma n a t u r e z a de t r a b a ­
l h o , d i s p o s t o h i e r a r q u i c a m e n t e , 
c o n s t i t u i n d o a l i n h a v e r t i c a l d e a s ­
cenção d o p e s s o a l d o Magistério, e s ­
c a l o n a d o em d i f e r e n t e s níveis d e 
a c o r d o com o g r a u de qualificação e 
atribuições c o r r e s p o n d e n t e s ; 

I V — G r u p o O c u p a c i o n a l : é o c o n j u n t o d e 
c a r g o s q u e d i z e m r e s p e i t o a a t i v i d a ­
d e s p r o f i s s i o n a i s c o r r e l a t a s , o u 
a f i n s q u a n t o a n a t u r e z a d o s r e s p e c ­
t i v o s t r a b a l h o s , o u ao ramo de c o ­
n h e c i m e n t o a p l i c a d o ao s e u desempe­
n h o ; 

V — Padrão F u n c i o n a l : é a classificação 
do c a r g o d e a c o r d o com o g r u p o o c u ­
p a c i o n a l e a c l a s s e que o c u p a o p r o ­
f e s s o r ; 

V I - N i v e l : é a posição na f a i x a s a l a r i a l 
h o r i z o n t a l d e n t r o de cada padrão, 
i d e n t i f i c a d a p e l a l e t r a " A " até 
" L " , c o r r e s p o n d e n t e a posição de um 



o c u p a n t e de c a r g o na G r a d e de P r o ­
gressão F u n c i o n a l d e V e n c i m e n t o s , 
a n e x o I V d e s t a L e i . 

A r t - 4 3 - A e s t r u t u r a da C a r r e i r a do Ma­
gistério Compreende o c a r g o de p r o f e s s o r . 

A r t . 4 4 . - A C a r r e i r a do Magistério do Mu-
n i c i p i o de CAMPO MAGRO, em função d o n i v e l de formação e q u a l i ­
ficação, compôe-se de c l a s s e s , de a c o r d o com a classificação e s ­
t a b e l e c i d a no a r t i g o 8o ( o i t a v o ) G r u p o Magistério, d e s t a L e i . 

Parágrafo P r i m e i r o - No a t o de sua nomea­
ção o p r o f e s s o r será e n q u a d r a d o na c l a s s e c o r r e s p o n d e n t e a s u a 
habilitação, d e v i d a m e n t e c o m p r o v a d a . 

Parágrafo Segundo - Cada c l a s s e será com­
p o s t a p o r 12 ( d o z e ) níveis, s e n d o o p r i m e i r o c o r r e s p o n d e n t e ao 
v e n c i m e n t o i n i c i a l d a c l a s s e e o s d e m a i s c o r r e s p o n d e m a s d i a g o ­
n a i s p r e v i s t a s n e s t a L e i . 

Parágrafo T e r c e i r o - As funções de D i r e ­
ção, Supervisão E s c o l a r , Orientação E d u c a c i o n a l , serão e x e r c i d a s 
p o r p r o f e s s o r c o n c u r s a d o com experiência de I a a 4a séries e g r a ­
duação na área em q u e irá a t u a r , com Função G r a t i f i c a d a , de a c o r ­
do com o d i s p o s t o n o s a r t i g o s 2 1 , 2 2 , 23 d e s t a L e i . 

Parágrafo Q u a r t o - As funções g r a t i f i c a d a s 
de que t r a t a o parágrafo a n t e r i o r terá c a r g a horária de 8 ( o i t o ) 
diárias e 40 ( q u a r e n t a ) h o r a s s e m a n a i s . 

Parágrafo Q u i n t o - A área d e atuação em 
que o p e s s o a l d o magistério exercerá s u a s funções é: e n s i n o p r é -
e s c o l a r , de I a a 4a_ séries e Educação E s p e c i a l . 

A r t . 4 5 . - A lotação d o p e s s o a l do M a g i s ­
tério, será d e a c o r d o com a s n e c e s s i d a d e s r e a i s d o S i s t e m a M u n i ­
c i p a l d e E n s i n o . 

A r t . 4 0 . - P a r a o s c a r g o s d o Gru p o Ocupa­
c i o n a l Magistério, c a t e g o r i a f u n c i o n a l de p r o f e s s o r , a ascenção 
f u n c i o n a l d a r - s e — á no p r i m e i r o mês do ano l e t i v o , d e s d e q u e o i n ­
t e r e s s a d o a p r e s e n t e f o r m a l m e n t e o s r e q u i s i t o s e x i g i d o s a n o v a 
c l a s s e de p r o f a s s o r . 

Parágrafo O n i c o — O a c e s s o d e que t r a t a 
e s t e a r t i g o i n d e p e n d e de realização de p r o v a de capacitação e de 
v a g a s , s e n d o f a c u l t a d o a t o d o o p r o f e s s o r nomeado em c o n c u r s o púi-
b l i c o . 



CAPITULO V 

DO CONCURSO PUBLICO 

A r t - 4 7 . — F i c a m i n s t i t u i d a s a s n o r m a s 
o r i e n t a d o r a s d o s c o n c u r s o s públicos p a r a ocupação de c a r g o s no 
âmbito da administração pública d o Município, i n c l u i n d o a a d m i ­
nistração i n d i r e t a . 

CAPITULO V I 

DAS INSCRIÇÕES 

A r t . 4S. - As inscrições d o s c a n d i d a t o s , 
serão r e a l i z a d a s n o p e r i o d o q u e f o r d e t e r m i n a d o n o s e d i t a i s de 
chamamento, d e a c o r d o com L e i Orgânica d o Município e com o r e g u ­
l a m e n t o a s e r b a i x a d o p o r a t o do P r e f e i t o M u n i c i p a l . 

A r t . 4 9 . - As especificações, as condições 
e o s r e q u i s i t o s p a r a c a d a c a r g o serão f i x a d o s em e d i t a l de chama-
n e n t o , q u e f i x a r a também a j o r n a d a d e t r a b a l h o , a s v a g a s a p r e ­
e n c h e r e o v e n c i m e n t o bãsico, o u s e j a o i n i c i a l . 

A r t . 5 0 . Poderá s e i n s c r e v e r p a r a p a r t i c i ­
p a r do c o n c u r s o p u b l i c o a q u e l e que a t e n d e r a o s r e q u i s i t o s no E d i ­
t a l de chamamento. 

A r t . 5 1 - As inscrições deverão s e r f e i t a s 
p e l o c a n d i d a t o , p e s s o a l m e n t e o u através de procuração s i m p l e s , 
n a s dependéricias da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l o u o n d e f o r d e t e r m i n a d o , 
n o s d i a s , horários e l o c a l a s e r e m f i x a d o s p e l o s E d i t a i s de Cha­
mamento . 

A r t . 5 2 . - O p e d i d o de inscrição deverá 
s e r f e i t o no l o c a l i n d i c a d o , através d o p r e e n c h i m e n t o de f i c h a de 
inscrição, m e d i a n t e apresentação de d o c u m e n t o d e i d e n t i d a d e e p a ­
g a m e n t o d a t a x a de inscrição d e t e r m i n a d a . 

Parágrafo P r i m e i r o - Em c a s o de inscrição 
p o r procuração, o p r o c u r a d o r terá q u e a p r e s e n t a r d o c u m e n t o de 
i d e n t i d a d e , e a n e x a r fotocópia de d o c u m e n t o de i d e n t i d a d e do c a n ­
d i d a t o . 

Parágrafo Segundo - No c a s o de a b e r t u r a de 
c o n c u r s o público p a r a m a i s d e uma c a t e g o r i a de c a r g o na mesma d a ­
t a , o c a n d i d a t o deverá i n d i c a r a n a t u r e z a d o c a r g o a que p r e t e n d e 
c o n c o r r e r . 

A r t . 5 3 . — A Comissão O r g a n i z a d o r a do Con­
c u r s o Público, c o m p o s t o d e 03 ( t r e s ) membros i n t e g r a n t e s o u não 
do q u a d r o próprio d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l , será nomeada p o r De­
c r e t o do E x e c u t i v o M u n i c i p a l , que designará também s e u p r e s i d e n ­
t e . 



Parágrafo P r i m e i r o - O P r e s i d e n t e da Co­
missão O r g a n i z a d o r a do C o n c u r s o Público, poderá d e s i g n a r c o m i s ­
sões e x e c u t i v a s p a r a a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s emergénciais. 

Parágrafo S e g u n d o - O P r e s i d e n t e da C o m i s ­
são O r g a n i z a d o r a do C o n c u r s o P u b l i c o poderá de c o n f o r m i d a d e com 
as n e c e s s i d a d e s de c a d a g r u p o de c a r g o s , nomear b a n c a s e x a m i n a d o ­
r a s de p r o v a s p r e v i s t a s n o e d i t a l de chamamento. 

CAPITULO V I I 

DO CONCURSO PARA NOMEAÇÃO DE CARGOS 

A r t . 5 4 . — Somente poderão s u b m e t e r — s e a s 
p r o v a s o s c a n d i d a t o s q u e e s t i v e r e m p o r t a n d o d o c u m e n t o de i d e n t i ­
d a d e e c o m p r o v a n t e de inscrição p a r a o c o n c u r s o público. 

A r t . 5 5 . - A aprovação m e d i a n t e c o n c u r s o 
não implicará o b r i g a t o r i a m e n t e a contratação de t o d o s o s c a n d i d a ­
t o s a p r o v a d o s . 

A r t . 5 6 . - O p r a z o de v a l i d a d e do c o n c u r s o 
público será de atè 0 2 ( d o i s ) a n o s , c o n t a d o s a p a r t i r da d a t a de 
homologação d o r e s u l t a d o f i n a l d o c o n c u r s o , prorrogável p o r i g u a l 
p e r i o d o , a critério do P o d e r E x e c u t i v o . 

A r t . 5 7 . — A contratação obedecerá r i g o ­
r o s a o r d e m de classificação d o s c a n d i d a t o s a p r o v a d o s p o r c a r g o , e 
será e f e t i v a d a na m e d i d a d a s n e c e s s i d a d e s da Administração M u n i ­
c i p a l . 

A r t . 5 8 . - O s e r v i d o r nomeado em v i r t u d e 
de c o n c u r s o público, após o p e r i o d o probatório, terá a s s e g u r a d a a 
permanéricia no serviço público. 

CAPITULO V I I I 

DAS PROVAS 

A r t . 5 9 . — O c o n c u r s o público p a r a p r e ­
e n c h i m e n t o de c a r g o constará de p r o v a e s c r i t a ou de p r o v a e s c r i t a 
e de títulos e o r a i . 

Parágrafo P r i m e i r o - O c a n d i d a t o i n s c r i t o 
que não c o m p a r e c e r n o s d i a s , horários e l o c a i s m a r c a d o s p a r a o 
i n i c i o d a s p r o v a s , o u a i n d a não p o r t a n d o d o c u m e n t o de i d e n t i d a d e 
e o c o m p r o v a n t e de inscrição, f i c a a u t o m a t i c a m e n t e e l i m i n a d o do 
c o n c u r s o . 

Parágrafo Segundo — O E d i t a l de chamamento 
deverá e s p e c i f i c a r o s t i p o s de p r o v a s q u e serão a p l i c a d a s a o s 
c a n d i d a t o s de c a d a c a r g o . 



Parágrafo T e r c e i r o - O E d i t a l de chaiTiamen-
t o deverá d e f i n i r m e i o s e p r a z o s p a r a divulgação a o s c a n d i d a t o s , 
d o s d i a s , l o c a i s e horários p a r a a realização de c a d a p r o v a . 

A r t . 6 0 . - A Comissão O r g a n i z a d o r a do Con­
c u r s o Público designará b a n c a s e s p e c i a i s p a r a aplicação de p r o v a s 
a c a n d i d a t o s i m p o s s i b i l i t a d o s f i s i c a m e n t e de comparecem a o s 
l o c a i s de realização d a s p r o v a s , após avaliação i n d i v i d u a l de c a ­
da c a s o . 

Parágrafo único — O c a n d i d a t o i m p o s s i b i l i ­
t a d o deverá s o l i c i t a r a Comissão O r g a n i z a d o r a d o C o n c u r s o P úbli­
c o , p o r e s c r i t o e com j u s t i f i c a t i v a , a constituição de b a n c a s e s ­
p e c i a i s p a r a execução de p r o v a , n o m i n i m o 24 ( v i n t e e q u a t r o ) h o ­
r a s a n t e s do horário m a r c a d o p a r a o i n i c i o da mesma. 

A r t . 6 1 . - 0 c o n c u r s o público p a r a a s v a ­
g a s d o s c a r g o s i n t e g r a n t e s d o G r u p o O c u p a c i o n a l Serviços G e r a i s , 
instituído n e s t a L e i , poderá c o n s t a r de p r o v a prática a q u a l a f e -
rirá as q u a l i d a d e s e condições do c a n d i d a t o . 

CAPITULO IX 

DA PROVA DE TÍTULOS 

A r t . 6 2 . - Nos c o n c u r s o s públicos poderâfo 
s e r c o n s i d e r a d o como títulos: 

I - freqüência e conclusão de c u r s o s ; 

I I - experiência de t r a b a l h o ; 

I I I - habilitação em c o n c u r s o s ; 

I V - t e m p o de serviço, na função pública 
em c a r g o c o r r e l a t o ao p r e t e n d i d o . 

Parágrafo P r i m e i r o - Os títulos serão d e ­
v i d a m e n t e c o m p r o v a d o s e deverão g u a r d a r d i r e t a relação com as 
atribuições d o c a r g o c o n c o r r i d o . 

Parágrafo Segundo - A documentação n e c e s ­
s á r i a p a r a c o m p r o v a r o t i t u l o , bem como o s p r a z o s p a r a s u a a p r e ­
sentação s e r ã o e s p e c i f i c a d o s n o e d i t a l de chamamento, 

A r t . 6 3 . - Será e s t a b e l e c i d o p a r a c a d a 
c o n c u r s o , o c r i t é r i o d e j u l g a m e n t o de valorização q u a l i t a t i v a e 
q u a n t i t a t i v a d o s títulos a p r e s e n t a d o s . 

Parágrafo Único - Na avaliação da p r o v a de 
t í t u l o s , e s t e s s e r ã o c o n s i d e r a d o s p a r a e f e i t o de classificação e 
não p a r a acréscimo n a n o t a da p r o v a e s c r i t a do c a n d i d a t o . 



TITULO X 

DA AVALIAÇÃO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

A r t . 6 4 . - A avaliação f i n a l será f e i t a 
s e g u n d o critérios e s t a b e l e c i d o s p o r c a r g o , n o e d i t a l de chamaixien-
t o . 

A r t . 6 5 . - O e d i t a l c o n t e n d o o s c a n d i d a t o s 
a p r o v a d o s será f e i t o r i g o r o s a i T i e n t e em o r d e m d e c r e s c e n t e de p o n ­
tuação o u n o t a o b t i d a e p u b l i c a d a p o r c a r g o , até 30 ( t r i n t a ) d i a s 
após a realização da última p r o v a . 

A r t . 6 6 . — Em c a s o de c a n d i d a t o s e m p a t a d o s 
com a mesma pontuação f i n a l , serão u t i l i z a d o s o s s e g u i n t e s crité­
r i o s em o r d e m d e p r i o r i d a d e : 

I — C a n d i d a t o q u e e s t e j a v i n c u l a d o ao 
serviço público de ALMIRANTE TAMAN-
DARE a m a i s t e m p o ; 

I I — c a n d i d a t o m a i s i d o s o , e no c a s o de 
i n t e g r a n t e d o g r u p o o c u p a c i o n a l ma­
gistério, o que p o s s u i r m a i o r t e m p o 
de regência de c l a s s e ; 

I I I - R e s i d a n o M u n i c i p i o d e Campo M a g r o ; 

IV — M a i o r número d e d e p e n d e n t e s ; 

V — s o r t e i o . 

CAPITULO X I 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

A r t . 6 7 . O c a n d i d a t o terá um p r a z o de 03 
( t r e s ) d i a s , p a r a a p r e s e n t a r impugnação ao r e s u l t a d o do e d i t a l de 
classificação, q ue será j u l g a d o em uma única e u l t i m a instância 
p e l o p r e s i d e n t e da comissão o r g a n i z a d o r a d o c o n c u r s o público, q ue 
p r o l atará s u a decisão n o p r a z o máximo de 03 ( t r e s ) d i a s , não c a ­
b e n d o , ao c a n d i d a t o , d i r e i t o a revisão de p r o v a s . 

A r t . 6 S. Quando chamado p a r a a p o s s e , o 
c a n d i d a t o terá q ue a p r e s e n t a r o s o r i g i n a i s d o s d o c u m e n t o s e x i g i ­
d o s p a r a a inscrição e pontuação na p r o v a de t i t u l o s , c o n f o r m e 
p r e v i s t o no e d i t a l de chamamento. 

Parágrafo Único - Em c a s o de não a p r o v a ­
ção d o s d o c u m e n t o s e x i g i d o s , mesmo que a p r o v a d o no c o n c u r s o p ú ­
b l i c o , o c a n d i d a t o será a u t o m a t i c a m e n t e c o n s i d e r a d o d e s c l a s s i f i ­
c a d o . 



A r t - 6 9 . - P a r a a p o s s e o c a n d i d a t o d e v e ­
rá a p r e s e n t a r os d o c u m e n t o s c o n s i d e r a d o s n o r m a i s p a r a o i n i c i o 
d a s a t i v i d a d e s do c a r g o público. 

A r t . 7 0 - - O P o d e r E x e c u t i v o , p o r d e c r e ­
t o , regulamentará a s n o r m a s o r i e n t a d o r a s d o s c o n c u r s o s públicos 
d e q u e t r a t a e s t a L e i -

TITULO X I I 

DAS DISPOSIÇÕES F I N A I S 

A r t - 7 1 . Caberá a o D e p a r t a m e n t o de A d m i n i s ­
tração e Finanças e a Seçáo d e R e c u r s o s Humanos, a administração 
do P l a n o de C a r r e i r a instituído n e s t a L e i . 

A r t . 7 2 . — O P o d e r E x e c u t i v o regulamentará 
a execução d e s t a L e i . 

A r t . 7 3 . - F i c a f i x a d o o més de março de 
cad a ano como d a t a b ase p a r a e f e i t o d e r e a j u s t e de v e n c i m e n t o s . 

A r t . 74 — Os c a r g o s a d m i n i s t r a t i v o s do De­
p a r t a m e n t o de Educação serão e x e r c i d o s p o r p e s s o a l a d m i n i s t r a t i v o 
e não p o r p r o f e s s o r , q u a n d o i s t o o c o r r e r , o mesmo optará p e l a 
c a r r e i r a a d m i n i s t r a t i v a e não do magistério, i n c l u s i v e em s e u s 
v e n c i m e n t o s e c a r g a horária. 

A r t . 7 5 . - E s t a l e i entrará em v i g o r na d a ­
t a de s u a pubicação r e v o g a d a s a s disposiçCles em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIC DE CAMPO 
PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MES DE FEVEREIRO DE 
NOVENTA E SETE. 
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